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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS 
Departamento de Procedimentos Licitatórios 

Equipe de Apoio ao Sistema Informatizado de Licitações - Pregão Eletrônico 
São Carlos, Capital da Tecnologia 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 129/2024 
 

PROCESSO Nº 16933/2024 
 

ATA DE SESSÃO 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DISPONIBILIZAÇÃO DE 
ÓCULOS DE GRAU PARA USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS ATRAVÉS DE ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 
Aos 04 (quatro) dias do mês de dezembro do ano de 2024, às 08h15, reuniu-se na Sala de Licitações, a Equipe de Apoio 

ao Sistema Informatizado de Licitações – Pregão Eletrônico, para deliberar sobre a manifestação de intenção de recurso apresentado 
pela empresa OFTALLENTES COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE OPTICA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas – CNPJ/MF sob n° 55.799.692/0001-71, apresentado via e-mail em 28/11/2024, 
referente ao certame licitatório em epígrafe. 

Segue, in verbis, a manifestação da empresa: “A empresa OftalLentes manifesta intenção de recurso contra os fatos 
que ensejaram o fracasso do Pregão Nº 129/2024, onde as razões serão expostas no recurso a ser apresentado. Desde já 
agradeço. Acuse o Recebimento. Atenciosamente Oftallentes  
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Considerando a manifestação interposta de acordo com a legislação e o edital, esta Administração aguardou a 

apresentação da peça recursal com os fatos e fundamentos jurídicos do recurso, o que não ocorreu até a presente data. 
Desta feita, como não houve a apresentação das razões, não há qualquer manifestação legal por parte desta 

Administração.  
 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
Leonardo L. C. Luz                         Bruno Duarte Laranja      Carlos Ferro 
        Pregoeiro                                                           Autoridade Competente                                                       Membro 

 
 
 
 
 

 


